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ESTADO DA PARAÍBA          SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL          EDIÇÃO ESPECIAL            12 DE FEVEREIRO DE 2026 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 01 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 

atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Razão Social: ART LIMP LTDA 
CNPJ: 39.862.430/0001-11 
Endereço: Rua Joaquim Domingos de Freitas, 62, Bairro Novo, Carpina/PE. 
CEP: 55.819-745 
Contatos: Tel. (81) 99732-7186/ (81) 98288 – 0743 
E-MAIL: artlimpcomercial@hotmail.com 
Representante: SUZITAVIA APARECIDA SANTOS DE MORAIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT VALOR ANUAL 

1 

LARANJA PERA - MADURA, FRUTOS DE TAMANHO 
MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$3,25 R$ 38.883,00 

6 
MELANCIA – TAMANHO COMERCIAL - GRAU DE 
MATURIDADE MÉDIO (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,23 R$ 16.725,00 

10 

ABÓBORA REGIONAL -INTACTA, COM ASPECTO 
PRÓPRIO, ACONDICIONADA E TRANSPORTADA DE 
MANEIRA ADEQUADA, COM PESO FIXADO NA 
EMBALAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 3,50 R$ 26.250,00 

11 
MANDIOCA - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (EXCLUSIVO PARA 
ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 4,20 R$ 31.500,00 

31 

INHAME - TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FIRME E COMPACTO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 5,40 R$ 40.500,00 

32 

 GOIABA VERMELHA - FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM 
FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

IN NATURA KG 3408 R$ 4,80 R$ 16.358,40 

mailto:artlimpcomercial@hotmail.com


 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2026                                     PÁGINA 2 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

(EXCLUSIVO PARA ME – EPP 

VALOR TOTAL: R$ 170.216,40 (CENTO E SETENTA MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 
 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

31 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

32 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3408 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
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disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, NOANDRA MARIA 
BALBINO DE FARIAS, Pregoeiro(a), lavrei a presente ATA 
que passa a ser validade após a publicação, de acordo com o 
disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de 
abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 02 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 
atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Razão Social: CAMPELO & MAGALHAES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 09.467.823/0001-04 
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Endereço:  Avenida Coronel Geminiano Maciel, 486 CXPST 011, Centro, Belo Jardim/PE. 
CEP: 55.150-030 
Contatos: Tel. (81) 99696-9695/ (81) 99287-9842 
E-MAIL:  diogom.info@gmail.com 
Representante: DIEGO MAGALHÃES MELO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT VALOR ANUAL 

26 
TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E 
INTEGRO COM 50% DE MATURAÇÃO (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 10%) 

IN NATURA KG 1218 R$3,99 R$ 4.859,82 

3 

MAÇÃ NACIONAL: DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE (EXCLUSIVO PARA ME – 
EPP) 

IN NATURA KG 1116 R$ 8,39 R$ 9.363,24 

7 

MELÃO AMARELO OURO TAMANHO COMERCIAL - 
COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. (EXCLUSIVO PARA ME – 
EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,79 R$ 23.155,20 

16 

ALFACE FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE 
DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ENTREGUES EM MOLHOS COM NO 
MÍNIMO 130G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 8040 R$ 2,88 R$ 23.155,20 

17 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE: ALHO 
1ª QUALIDADE; DE PRIMEIRA SEM RÉSTIA, BULBO 
INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM CORTES, 
LESÕES, PERFURAÇÕES, PARASITAS E LARVA 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 1596 R$ 19,00 R$ 17.551,20 

18 
BATATA DOCE: BATATA DOCE TIPO EXTRA, CASCA 
BRANCA OU ROXA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$ 3,47 R$ 41.515,08 

23 
REPOLHO VERDE: PRODUTO DE 1ª QUALIDADE; EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE; SEM FOLHAS 
SUJAS (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 2520 R$ 3,69 R$ 9.298,80 

VALOR TOTAL : R$ 139.441,14 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS ). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

26 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1218 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1116 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 8040 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 1596 

mailto:diogom.info@gmail.com
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Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 2520 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4. A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
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firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
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10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, NOANDRA MARIA 
BALBINO DE FARIAS, Pregoeiro(a), lavrei a presente ATA 
que passa a ser validade após a publicação, de acordo com o 
disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de 
abril de 2023. 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 03 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 
atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Razão Social: MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.602.860/0001-82 
Endereço: Rua Rio de Janeiro, 70, Liberdade, Campina Grande/PB. 
CEP: 58.414-080 
Contatos: Tel. (83) 2148-9344 
E-MAIL: maxxicomercial.cg@gmail.com 
Representante: MARIA DE DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
VLR 
UNT 

VALOR 
ANUAL 

2 
LIMÃO TAITI – TAMANHO COMERCIAL - COM 70% DE 
MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
ÍNTEGRA (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$ 3,75 R$ 12.780,00 

4 

MAMÃO FORMOSA COMPRIDO TAMANHO COMERCIAL- 
GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE (EXCLUSIVO 
PARA ME -EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,95 R$ 22.125,00 

5 
MARACUJÁ DOCE – TAMANHO COMERCIAL GAÚDO - 
COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA ÍNTEGRA. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$ 4,50 R$ 15.336,00 

8 
UVA ITÁLIA - TAMANHO COMERCIAL - CONSISTÊNCIA 
FIRME, COM 70% DE MATURAÇÃO.  SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 240 R$ 9,80 R$ 2.352,00 

mailto:maxxicomercial.cg@gmail.com
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9 

MANGA - PRODUTO ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS 
DE INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR 
EM PONTO DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$ 5,15 R$ 17.551,20 

12 

CEBOLINHA - SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ISENTA 
DE SUJIDADES E OBJETOS ESTRANHOS IN NATURA, 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
ENTREGUES EM MAÇOS COM NO MÍNIMO 100G. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 2,10 R$ 9.172,80 

13 
CAJU - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (EXCLUSIVO PARA ME– 
EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$5,85 R$ 19.936,80 

14 
ACEROLA - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. (EXCLUSIVO PARA ME– 
EPP) 

IN NATURA KG 1860 R$ 4,55 R$ 8.463,00 

15 

ABACAXI - FRUTA NO SEU ESTADO DE MATURAÇÃO 
IDEAL, COM CASCAS FIRMES. SEM MANCHAS E SEM 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,95 R$ 22.125,00 

19 

BETERRABA: LAVADA LISA DE PRIMEIRA COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
COM TAMANHO   UNIFORME DEVENDO SER GRAÚDA. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3480 R$ 3,10 R$ 10.788,00 

20 

CENOURA 1ª QUALIDADE SEM FOLHAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM CORPOS ESTRANHOS. (EXCLUSIVO 
PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$ 2,75 R$ 32.901,00 

21 
COUVE MANTEIGA - VERDE, APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO. ENTREGUES EM MAÇOS COM 
NO MÍNIMO 180G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 2,10 R$ 9.172,80 

22 
PIMENTÃO VERDE - GRAUDO. SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 1596 R$ 3,15 R$ 5.027,40 

24 

SALSA MAÇO 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 100G, SEM INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, ISENTA DE SUJIDADES E OBJETOS 
ESTRANHOS IN NATURA, PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. ENTREGUES EM MAÇOS COM NO 
MÍNIMO 100G (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 2,10 R$ 9.172,80 

25 
TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E INTEGRO 
COM 50% DE MATURAÇÃO. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

IN NATURA KG 10962 R$ 3,40 R$ 37.270,80 

27 

CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA QUALIDADE NÃO 
BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 12180 R$ 3,10 R$ 37.758,00 

28 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
APROPRIADO PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 12180 R$ 3,54 R$ 43.117,20 

29 
COENTRO - LIVRE DE FUNGOS, ISENTA DE SUJIDADE E 
OBJETOS ESTRANHOS. ENTREGUES EM MOLHOS COM 
NO MÍNIMO 100G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 1,00 R$ 4.368,00 

30 

BANANA PRATA - COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS. TAMANHO COMERCIAL. 
(EXCLUSIVO PARA ME– EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$ 3,85 R$ 46.061,40 

VALOR TOTAL : R$ 365.479,20 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 
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Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 240 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1860 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

19 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3480 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

21 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

22 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1596 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

25 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 10962 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

27 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 12180 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

28 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 12180 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

29 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

30 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, NOANDRA MARIA 
BALBINO DE FARIAS, Pregoeiro(a), lavrei a presente ATA 
que passa a ser validade após a publicação, de acordo com o 
disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de 
abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 05.002/2026/FMAS/PMCG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2026 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS PREVISTOS NA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 05.002/2026/FMAS/PMCG, 
PRATICADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, COM VISTAS 
À CONTRATAÇÃO COM A PESSOA FÍSICA: INÁCIA 
EUFRAZIA DO CARMO, COM VISTAS A LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
BORBOREMA, SUGERIDO NA RUA CELSA 
VIRGULINO DA NOBREGA, Nº 37, QUADRA 24, LOTE 
07, BAIRRO PRESIDENTE MÉDICI,  EMBASADA NO 
ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, NO 
VALOR TOTAL R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS), CUJAS DESPESAS CORRERÃO À 
CONTA DA Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
08 244 1011 2064 . AÇÕES DOS CRAS. Elemento da 
Despesa: 3390.36. Fonte de Recursos: 16600000. CONFORME 
PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.  
 

Campina Grande, 12 de fevereiro de 2026. 
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 005 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil,  
 
CONSIDERANDO o artigo 2, VI da Lei 13.019/2014, que 
define o gestor como o agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os termos de 
fomento para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO que o termo de colaboração deve ser 
adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 35, V aduz que a celebração e 
a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação do gestor da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado como Gestor do Termo de Fomento 
Nº 003/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A VISÃO 
NACIONAL PARA A CONSCIÊNCIA CRISTÃ – 
VINACC, o seguinte servidor,   
 

• José Luís de Souza Leal – 30179 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria a gestão eficaz dos 
recursos e atividades relacionadas à parceria celebrada, 
garantindo o cumprimento das obrigações e objetivos 
estabelecidos no termo de colaboração ou termo de fomento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 09 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
PORTARIA Nº 006 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, resolve: 
 
Considerando o artigo 2, XI da lei supracitada, que estabelece 
como uma das finalidades das parcerias a promoção do 
monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 
 
Considerando a necessidade de fiscalizar os termos de fomento 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
Considerando que o termo de colaboração deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
 
Considerando que o artigo 35, V aduz que a celebração e a 
formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
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expressa, a respeito da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento Nº 003/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A VISÃO 
NACIONAL PARA A CONSCIÊNCIA CRISTÃ – VINACC, 
os seguintes servidores: 
 
1. Roberta Caroline Jordão de Souza.  Mat. 21066 
2. Maria Helena Silva. Mat. 27763 
3. Renata de Lima Martins Souza. Mat. 20293 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
responsável por acompanhar e avaliar a execução das parcerias 
estabelecidas, visando garantir a efetividade e transparência dos 
recursos públicos aplicados. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 09 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
PORTARIA Nº 011 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil,  
 
CONSIDERANDO o artigo 2, VI da Lei 13.019/2014, que 
define o gestor como o agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os termos de 
fomento para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO que o termo de colaboração deve ser 
adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 35, V aduz que a celebração e 
a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação do gestor da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado como Gestor do Termo de Fomento 
Nº 005/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A ASSOCIAÇÃO 

LUMINAR DE MAGNETISMO HUMANO, o seguinte 
servidor,   
 

• José Luís de Souza Leal - 30179 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria a gestão eficaz dos 
recursos e atividades relacionadas à parceria celebrada, 
garantindo o cumprimento das obrigações e objetivos 
estabelecidos no termo de colaboração ou termo de fomento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 12 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
PORTARIA Nº 012 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, resolve: 
 
Considerando o artigo 2, XI da lei supracitada, que estabelece 
como uma das finalidades das parcerias a promoção do 
monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 
 
Considerando a necessidade de fiscalizar os termos de fomento 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
Considerando que o termo de colaboração deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
 
Considerando que o artigo 35, V aduz que a celebração e a 
formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento Nº 005/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A ASSOCIAÇÃO 
LUMINAR DE MAGNETISMO HUMANO, os seguintes 
servidores: 
 
 1. Roberta Caroline Jordão de Souza.  Mat. 21066 
2. Maria Helena Silva. Mat. 27763 
3. Renata de Lima Martins Souza. Mat. 20293 
 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
responsável por acompanhar e avaliar a execução das parcerias 
estabelecidas, visando garantir a efetividade e transparência dos 
recursos públicos aplicados. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 12 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
Termo de fomento n° 003/2026 

Interessado (a): VINACC – VISÃO NACIONAL PARA A 
CONSCIÊNCIA CRISTÃ. 

 
Evento: 28º Encontro para a Consciência Cristã 

 
Valor: R$ 340.000,00 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 003/2026 
celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Campina Grande e a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
denominada VINACC – Visão Nacional para a Consciência 
Cristã, cujo objeto é o repasse financeiro para a realização do 
28º Encontro para a Consciência Cristã no município de 
Campina Grande, já que se trata de OSC que tem como objetivo 
a promoção de ações educacional e cultural, que contribui para 
o crescimento econômico, cultural e social da cidade, na forma 
do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e Instrução Normativa nº 001/2021 da Controladoria 
Geral do Município de Campina Grande. 
 
A VINACC – Visão Nacional para a Consciência Cristã 
apresentou à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Município de Campina Grande proposta com plano de trabalho, 
cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil reais) para realização do evento 
intitulado "28º Encontro para a Consciência Cristã", entre os 
dias 12 a 17 de fevereiro de 2026, no Parque do Povo em 
Campina Grande. 
 
A VINACC foi fundada em 25 de julho de 2001 com natureza de 
associação civil sem fins lucrativos, de caráter educacional, com 
a finalidade de conscientização cristã, atua buscando promover o 
crescimento da pessoa humana de forma integral na sociedade, 
abrangendo a conduta, valores morais, sociais e culturais, aliado 
ao resgate dos princípios da família no exercício da cidadania, 
desenvolvendo projetos de filantropia na área de assistência 
social a crianças, idosos, centros de recuperação para viciados 
em drogas, entre outras formas de manifestação social. O Estado 
da Paraíba já a reconheceu como Utilidade Pública, nos termos 
da lei estadual n° 8869/2009. 
 
O “Encontro para a Consciência Cristã” realizado pela VINACC 
está em sua 28ª realização anual, evento que possui característica 
interdenominacional, sem fins lucrativos nem políticos, inclusive 
faz parte do Calendário Oficial de Eventos de Campina Grande, 
nos termos do Decreto n° 3237/2006 e entidade de utilidade 
pública estadual conforme Lei n° 8869/2009. Todos os anos 
durante o período do Carnaval, se reúnem em Campina Grande 
dezenas de milhares de cristãos de todo Brasil com o único 
objetivo de crescerem, de forma genuinamente bíblica, no 
conhecimento da Palavra, estimando um público de mais de 100 
mil pessoas. O Encontro é multifacetado e com uma vasta 
programação, sendo o único lugar no Brasil, de que se tem 

notícia, que pode ser encontrado, gratuitamente e com 6 dias de 
duração. 
 
O “Encontro para a Consciência Cristã” busca promover o 
crescimento social, moral, intelectual e espiritual da população 
geral, promovendo o crescimento do individuo na sociedade e 
na família. Em razão de diversos eventos paralelos, o evento traz 
a Campina Grande renomados pesquisadores e pensadores 
cristãos do Brasil e do mundo, que discutem temas ligados à 
filosofia, teologia, fé, ciência, entre outros assuntos, sendo 
realizados vários seminários, workshops, painéis e plenárias, 
proporcionando o crescimento intelectual e reflexão ética e 
moral dos participantes. Além disto, é realizado no evento uma 
das maiores feiras de livro de literatura cristã evangélica, que 
conta com mais de cinco mil títulos colocados à disposição dos 
participantes. 
 
Sendo um evento que reúne diversos participantes, atraindo 
diversos espectadores, trata-se de um veículo de divulgação da 
cidade de Campina Grande de amplitude nacional e 
internacionalmente, fomentando o turismo e fortalecendo 
diversos segmentos da economia local, a exemplo de 
hospedagens, transportes, alimentação, infraestrutura, 
comunicação, comercio em geral. O investimento com o 
dinheiro público, conforme plano de trabalho, destina-se, tão 
somente, para a infraestrutura do evento, especificamente para 
sonorização para pavilhão de 6000 (seis mil) metros quadrados 
em estrutura e locação de painéis de LED 4mm, processadores 
de computadores, notebook, placas metálicas, transmissão para 
o canal oficial online, locação de cadeiras de plásticos em 
quantidade de 10 mil unidades e locação de 36 pavilhões de 100 
metros quadrados cada. 
 
Da análise da documentação e plano de trabalho apresentados, 
resta clarividente a presença de interesse público na parceria, 
uma vez que a realização do evento contribui de modo peculiar 
para o desenvolvimento da cidade no período citado, 
impulsionando setores como serviços hospedagens, transportes, 
alimentação, infraestrutura, comunicação, comercio em geral. 
 
Diante da imprescindibilidade de transferência de recurso, a 
Administração Pública constatou que o Termo de Fomento é o 
instrumento jurídico adequado para concretizar a parceria 
pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 13.019/2014. 
 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei 13.019 sobre a necessidade de realização de Chamamento 
Público para selecionar organização da sociedade civil, com a 
finalidade de firmar parceria por meio de termo de fomento ou 
de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 
 
No que tange à inexigibilidade, disciplina o caput do art. 31 da 
Lei 13.019/2014: 
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015). 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 
12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
Nesse ponto, cabe destacar que, a realização do evento 
denominado “28º Encontro para a Consciência Cristã” é de 
exclusividade histórica da VINACC – Visão Nacional para a 
Consciência Cristã, entidade criadora e organizadora, que conta 
com o reconhecimento dos munícipes, da prefeitura de Campina 
Grande e do Estado da Paraíba. Ademais, a singularidade do 
evento é atestada pela própria proposta cultural que já é 
realizada há 27 anos. Portanto, é clarividente a singularidade do 
objeto da parceria, a qual não poderia ser alcançado por 
nenhuma outra entidade.  
 
Isto posto, considerando que estão preenchidos os requisitos 
dispostos no art. 31 da Lei 13.019/2014, o qual dispõe sobre a 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria, ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, e face a inegável relevância social da 
proponente, tem o presente, a finalidade de JUSTIFICAR A 
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para a formalização do Termo de Fomento a ser 
firmado com a VINACC – Visão Nacional para a Consciência 
Cristã. 
 
Por fim, em cumprimento às determinações contidas no art. 32, 
§ 2º da Lei Federal 13019/2014 e, à Instrução Normativa 
Municipal 001/2021, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, utiliza esse instrumento para dar publicidade aos 
indispensáveis fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público apoio, através do termo de fomento, para 
realização do evento ‘28º Encontro para a Consciência Cristã’. 
 

Campina Grande, 12 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
Termo de fomento n° 005/2026 

Interessado (a): Associação Luminar de Magnetismo 
Humano. 

Evento: 10º E-ALEM (Encontro Luminar de 
Espiritualidade e Magnetismo) 

 
Valor: R$ 25.000,00 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 005/2026 
celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Campina Grande e a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
denominada Associação Luminar de Magnetismo Humano, cujo 
objeto é o repasse financeiro para a realização do 10º E-ALEM 
no município de Campina Grande, já que se trata de OSC que 
tem como objetivo a promoção de ações assistencial e cultural, 
que contribui para o crescimento econômico, cultural e social da 
cidade, na forma do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014 e Instrução Normativa nº 001/2021 da 
Controladoria Geral do Município de Campina Grande. 
 
A Associação Luminar de Magnetismo Humano - ALEM 
apresentou à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Município de Campina Grande proposta com plano de trabalho, 
cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para realização do evento intitulado 
"10º E-ALEM" (Encontro Luminar de Espiritualidade e 
Magnetismo), com tema central “O Magnetismo com Jesus: 
Exemplo, Ciência e Amor”, entre os dias 13 a 17 de fevereiro de 
2026, em Campina Grande. 
 
A Associação Luminar de Magnetismo Humano -ALEM foi 
fundada em 01 de dezembro de 2021 com natureza de 
associação civil sem fins lucrativos, de caráter assistencial e 
educacional, com inspiração cristã, com finalidade de promover 
o estudo, desenvolvimento e exercício terapêutica magnética, a 
contribuição e apoio na divulgação de estudos sobre à 
diversidade das práticas do Magnetismo Humano, promover o 
estudo, a difusão e a prática do Magnetismo Humano no aspecto 
cientifico, terapêutico e espiritual, promover o aprimoramento, 
qualificação e especialização de membros e estudiosos na área, 
promover o intercâmbio, entre magnetizadores, que trabalhem 
dentro dos princípios da gratuidade de tratamento e bem querer 
do próximo, divulgação dos avanços e práticas, promover o 
tratamento terapêutico magnético e espiritual complementar, 
com base em princípios cristãos, de forma gratuita, aos assistidos 
necessitados, acompanhar todos os tratamentos, promover 
cursos, seminários, eventos, congressos, feiras e encontros de 
membros e estudiosos, entre outras. A entidade conta com 
reconhecimento pelo então vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Campina Grande o Sr. Marinaldo Cardoso como 
declaração acostada no Protocolo 6.437/2025, e pela lei 
municipal n° 8950/2023 reconhecendo-a como de utilidade 
pública. 
 
A Associação Luminar de Magnetismo Humano realizará o 
evento “10ºE-ALEM” caracterizado como científico e filosófico, 
possuirá o tema “Espiritualidade: O Sentido da Vida”, sendo 
conforme o Ofício 0012/2025 do ALEM a única proposta a 
nível de Brasil, que ocorrerá nos dias 13 a 17 de fevereiro de 
2026. O evento contará com 18 palestrantes oriundos de 
estados brasileiros, assim como de outros países, e renomadas 
autoridades nos assuntos de magnetismo humano e nas filosofias 
espiritualistas, permitindo a participação popular presencial e 
online, além de promover a integração com brasileiros e 
estrangeiros para ver e ouvir reflexões sobre a ciência magnética 
e as filosofias morais. Segundo a entidade, “oferece um evento 
completo que contempla Jovens, através do TEENS ALEM DA 
PAZ, e adultos no evento E-ALEM como um todo, em sua 
décima edição”. 
 
O evento realizado pelo ALEM proporcionará e impulsionará a 
divulgação do Carnaval da Paz realizado em Campina Grande 
além de promover a divulgação deste município para várias 
regiões do Brasil e do mundo. Ressalta-se que o evento 
proporciona a integração dos jovens na programação do 
Carnaval da Paz, enaltecendo a cidade no período carnavalesco 
como local turístico onde discute-se diversos temas, dentre eles 
o Magnetismo Humano. Segundo parecer de aprovação de 
contas referente ao mesmo evento realizado pela entidade em 
2025, observou-se que o “evento consolidou-se como uma 
vitrine fundamental para a exposição de conteúdos filosóficos e 
científicos acerca do magnetismo humano, registrando um 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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crescimento expressivo na participação do público comparado às 
edições anteriores, atingindo um crescimento da ordem de 35% 
no público circulante, ultrapassando duas mil pessoas, o que 
comprova o sucesso de mais uma iniciativa fomentada pela 
administração pública. Como consequência direta desse evento, 
foram promovidas 23 apresentações e palestras, com a presença 
de expositores de diversos estados da federação, como Rio 
Grande do Sul, Paraná, Pernambuco e Paraíba, conforme bem 
pontuado no relatório de execução do objeto elencado pela 
organização responsável. Além disso, a parceria proporcionou a 
gravação e transmissão do evento, ampliando seu alcance para 
além das fronteiras físicas do município através do YouTube, 
com mais de 5 mil acessos, e da Brisa TV, com potencial de 
alcance a 200 mil assinantes, resultando em uma disseminação 
estratégica do conteúdo que fortaleceu a imagem de Campina 
Grande como polo de eventos de espiritualidade e ciência, 
elevando o padrão de qualidade dos eventos ofertados à 
população e aos turistas”. 
 
Sendo um evento que reúne diversos participantes, atraindo 
diversos espectadores, trata-se de um veículo de divulgação da 
cidade de Campina Grande de amplitude nacional e 
internacionalmente, fomentando o turismo e fortalecendo 
diversos segmentos da economia local, a exemplo de 
hospedagens, transportes, alimentação, infraestrutura, 
comunicação, comércio em geral. O investimento com o 
dinheiro público, conforme plano de trabalho, destina-se, tão 
somente, para transmissão via internet das palestras do evento, 
com gravação e inserção nas nuvens durante os dias do evento, 
ou seja, emprega-se apenas na infraestrutura de funcionamento 
do evento. 
 
Da análise da documentação e plano de trabalho apresentados, 
resta clarividente a presença de interesse público na parceria, 
uma vez que a realização do evento contribui de modo peculiar 
para o desenvolvimento da cidade no período citado, 
impulsionando setores como serviços de hospedagens, 
transportes, alimentação, infraestrutura, comunicação, 
comércio em geral. 
 
Diante da imprescindibilidade de transferência de recurso, a 
Administração Pública constatou que o Termo de Fomento é o 
instrumento jurídico adequado para concretizar a parceria 
pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 13.019/2014. 
 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei 13.019 sobre a necessidade de realização de Chamamento 
Público para selecionar organização da sociedade civil, com a 
finalidade de firmar parceria por meio de termo de fomento ou 
de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 
 
No que tange à inexigibilidade, disciplina o caput do art. 31 da 
Lei 13.019/2014: 
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015). 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 
12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
Nesse ponto, cabe destacar que, a realização do evento 
denominado “10º E-ALEM” é de exclusividade da Associação 
Luminar de Magnetismo Humano - ALEM, entidade criadora e 
organizadora, que conta com o reconhecimento dos munícipes e 
da prefeitura de Campina Grande. Ademais, a singularidade do 
evento é atestada pela própria proposta cultural que já é 
realizada há diversos anos. Portanto, é clarividente a 
singularidade do objeto da parceria, a qual não poderia ser 
alcançado por nenhuma outra entidade.  
 
Isto posto, considerando que estão preenchidos os requisitos 
dispostos no art. 31 da Lei 13.019/2014, o qual dispõe sobre a 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria, ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, e face a inegável relevância social da 
proponente, tem o presente, a finalidade de JUSTIFICAR A 
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para a formalização do Termo de Fomento a ser 
firmado com a Associação Luminar de Magnetismo Humano - 
ALEM. 
 
Por fim, em cumprimento às determinações contidas no art. 32, 
§ 2º da Lei Federal 13019/2014 e, à Instrução Normativa 
Municipal 001/2021, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, utiliza esse instrumento para dar publicidade aos 
indispensáveis fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público apoio, através do termo de fomento, para 
realização do evento ‘10º E-ALEM’ da Associação Luminar de 
Magnetismo Humano - ALEM. 
 

Campina Grande, 12 de fevereiro de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO nº 
003/2026/SEDE/PMCG. OBJETO: REALIZAÇÃO DO 
EVENTO “28º ENCONTRO PARA A CONSCIÊNCIA 
CRISTÃ” a ser realizado pela proponente no período de 12 A 
17 de FEVEREIRO 2026. PARTES: SEDE/PMCG E VISÃO 
NACIONAL PARA A CONSCIÊNCIA CRISTÃ - VINACC. 
VALOR GLOBAL: R$ 340.000,00. DOTAÇÃO 
OÇAMENTÁRIA: 23 695 1001 2043; 3350.41 - 15001000. 
VIGÊNCIA: 90 DIAS. SIGNATÁRIOS: TÂMELA 
SABRINA VASCONCELOS FAMA E EUDER FABER 
GUEDES FERREIRA.                        
                           

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO nº 
005/2026/SEDE/PMCG. OBJETO: REALIZAÇÃO DO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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EVENTO “E-ALÉM – ENCONTRO LUMINAR DE 
ESPIRITUALIDADE E MAGNETISMO a ser realizado pela 
proponente no período de 13 a 16 de FEVEREIRO de 2026. 
PARTES: SEDE/PMCG E VISÃO NACIONAL PARA A 
CONSCIÊNCIA CRISTÃ - VINACC. VALOR GLOBAL: 
R$ 25.000,00. DOTAÇÃO OÇAMENTÁRIA: 23 695 1001 
2043; 3350.41 - 15001000. VIGÊNCIA: 90 DIAS. 
SIGNATÁRIOS: TÂMELA SABRINA VASCONCELOS 
FAMA E ADRIANA PEREIRA ROCHA.                        
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 07.001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2026 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 256/2026, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PESQUISA 
VOLTADOS À IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL DOS 
VISITANTES, AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SATISFAÇÃO E 
MENSURAÇÃO DO IMPACTO ECONÔMICO DOS 
EVENTOS CARNAVAL, SÃO JOÃO E NATAL DE 
CAMPINA GRANDE, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 07.001/2026, em 
favor de SIGMA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob 11.509.009/0001-49, no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), com fundamento 
no Artigo 74, Inciso III, “b” da LEI FEDERAL Nº 14.133/21, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 11 de fevereito de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
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